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Asa. Responsável 
Helio Kuerten Bruning, Prefeito Municipal de Três 

Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que lhes são 
conferidas por lei, 

DECRETA 

Art. 1° - Declara "LUTO OFICIAL", no município de 
Três Barras do Paraná, por três dias, em decorrência do falecimento de: 

- Severino Bampi, em razão de ter sido eleito vereador 
entre os anos de 1983 a 1988. 

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do 
Paraná, 20 de julho de 2020. 
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